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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESroENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Projeto de LEI N°

DGCIUVÍEHTG;

PROTOCOLO GER/íL:_^q333.
NÚMERO PRÓPRIO:

DATA ̂ ^OTOCC^m- oIMàDJAI

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

Art 1° Fica denominado como Beco Patrícia dos Santos Cruz, o Beco Público, que se inicia na Rua
Raimundo Fuilin (Lei 2519/1985) e termina sem saída, no bairro Boa Vista

Art 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contránas

Cachoeiro de Itapemirím/ES, 23 de outubro de 2015

JO N G DIAS JÚNIOR
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"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP- 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci.es gov br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Diversas ruas de bairros do município de Cachoeiro de Itapemirim ainda não possuem
nomenclatura oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas ruas precisam
ser "construídas" para atender a população local Assim, abertas as novas para que não sofram
prejuizos de identificação, usualmente, são classificadas como "ruas projetadas", acrescentando-se ao
prévio nome, para cada nova rua de um mesmo bairro, a contagem em algarismos romanos (I, n, IH e
assim por diante)

Em 2003 a Lei Municipal n 5.445, em seu artigo 17, resolveu que ficariam reconhecidas todas
as ruas constantes de seu Anexo I, independente da existência de Leis que as denominassem Assim, o
que existia de extraoficial até o ano de 2003, ganhou novo tônus, dispensando o trabalho do
Legislativo quanto à feitura de lei específica tão somente para assegurar que a homenagem antes
prestada se tomasse imutável.

No entanto, na mesma esteira, as já mencionadas "mas projetadas", apesar de constarem no
anexo intitulador das mas com nomes oficiais, poderão sofrer alteração em sua nomenclatura, vez que
o atual título é provisório.

O artigo 3° da Lei 5.445/2003 diz que.

Art. 3° - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros do

Município, serão observados os seguintes requisitos

I - nome de brasileiros já falecidos e pessoas acima de 65 anos que se

destacaram

a) em virtude de relevantes serviços prestados ao Municipio, Estado ou País;

b) por sua cultura e projeção em qualquer ramo do saber;

c) pela prática de atos heroicos e edificantes

No caso em tela, portanto, objetiva-se substituir a denominação provisória "Beco Público" por

PATRÍCIA DOS SANTOS CRUZ.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito*Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-maii: cmci@cmci.es.gov br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Instruem este Projeto de Lei. certidão de óbito, ofício encaminhado ao cadastro imobiliário, sua

resposta e croqui informando a exata localização da via, conforme previsão da Lei 5 445/2003

Ofícializar os nomes dados às ruas da cidade, além de permitir que a homenagem desejada se

concretize e, em definitivo, tome-se marco histórico, é medida que visa melhorar critérios de

localização e, assim, exterminar conflitos com relação aos endereços, facilitando toda a remessa postal

para estes logradouros, influenciando positivamente na qualidade de vida dos cidadãos

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de outubro de 2015

JONAS G

VE

)IAS JÚNIOR

iAD/)R-PV

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci es gov br



CARlTil^a^,-

"Hélena. Almckdicc Valadão
Registro Ci^ 11 e Tabeii^nato

.Jamiie Valadão Missi
Oficiâi ô Tabeiiâ do Registro Civil

,j Moreira, 04 - Bairro Independência^
Cacrroeiro de ltapeminm ES|^pAplica FEDERATIVA DO BRASIL

.&

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CARTÓRIO HELENA ALMOKDICE VALADÃO
Tabelionato e Registro Civil
JAMILE VALADÃO MISSI

Oficiala do Registro Civil e Tabeliã de Notas

Rua Moreira, n.° 04,CEP. 29 306-320, Cachoeiro de Itapemirim ES TEL
(0xx28)3522-0496

Certidão de Óbito

tvangelico - Cachoeiro de Itapemirim - ES, do sexo feminino de Drofissã'^
vendedora, auxilio, doença, natural de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ES residente
cnmZ p Sobreira, 02. BNH de Baixo. Cachoeiro de Itapemirim EScom 39 ano(s) de idade, de estado civil divorciada de Adilson Dutra casados neste
cartono. sendo filha de Anatael Alves da Cruz e Maria Elza dL lentos Cruz
dL^S nô f ih" testamento conhecido, não deixando bens a inventariar edeixa 02 filhas maiores; Ana Caroline. Ana Gabriele

pnno nAr u/ apresentado ao Cartório no dia 04 de junho de
Gemer (^m"n° ItIo TT ® assinado pelo Dr. Emanuel P RCiomes," CRM N 1750 e deu como causa da morte: parada cardíaca embolia

K,prn"âo ^enal oron.ca,

cemitério ParruelTBC,'neSa c?da°d™
Esta é uma Via.

O referido é verdade e dou fé.

o
3:

mm

Cachoeiro de ItapejjwfiffK ES, 04 de junho de 2009.

Jamile miadào Missi
-5§.9j.?íradq/a Civil e Notária
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Cachoeira de Itapemirim-ES, 26 de agosto de 2015.
-.D-" -

OF: 21/2015

Assunto: Solicitação de informaçõi

■v. „.n
J-a '

Ao

.T-:-ir:

Cadastro Imobiliário - Departamento da Secretaria Municipal da Fazenda

Prezado (a).

O Vereador infra-assinado, com assento nesta Casa de Leis pela Legenda do PV-Partido
Verde, no uso de suas atribuições legais, solicita informação de extensão e nome do Beco no bairro
Boa Vista que inicia na Rua Raimundo Fullin sendo seu término sem saída, conforme mapa anexo

Sem mais para o momento, reiteramos nossos votos de estimada consideração e apreço

Atenciosamente,

AS, NOGUEM DIAS JÚNIOR

/  ViííREADOR

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmcl.es.gov.br
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2?/08/2015 Prefeitura Municipal de Cactioeiro de Itapeminm

Y

Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Secretaria Municipal da Fazenda

c)Ç

Espelho do Cadastro Imobiliário Tributário

Identificação do Imóvel

1nsc rj cão

K> erc I c: I o n

C6b''

2 01 b

r.oca l igação 301-123-0100-001 Situação ATIVO

D i.st r./Setor/Quadra . 01 / 05 / 19

Endereço da Unidade

bind Unidade- ROD RICARDO BARBIllRI, NR 8 6 A 88 - LOJA

Bairro BOA VISTA CEP: 29 315-442

Município. CACl-iOElRO DE ITAPEMIRIM - ES

"ropriclar 10■

Identificação do Proprietário / Responsável

NAPOLEAO DA PA3C0A COELHO - CPE. .. ■ 238.265.50 //06

Endereço Tributário

LOJA - BOA VISTAFir.dereço ROD RICARDO BARBIERI, NR 86 A 88
Município CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES CEP- 29.315-442

Informações do Terreno

Al ca Terreno-

Tm r aaa -

Arca Base

Quadra -

480 00

12.00

50. 30

Nr" l-'rentes: 1 TESTADA

Caracter. ACLiVE

Situação: MEIO DE QUADRA
Lote

Nível:

Valor Venal(R?)
ACIMA

1,661 63

Informações da Unidade Edificada

Área Total Edific.

Area da Unidade

N"" de r>av jmerit.os .

1 oca 1 1 . Unidade^

U L 1 1 L/dÇdO-

Padrão de Edificação

Conservação

Data de Atualização

i-a l r 1 mõn i o

v'a ! o r Vens I (R? ) .

210.00

22.00

1

COMERCIAI,

DESOCUPADA

C

REGULAR

02/01/1994

PARTICULAR

9, 10 ' . 4b

Tipo .

Es trutura-

Cobertura

Esquadrias.

Piso -

Eor ro

Revest. Interno:

Revest. Externo-

Acabam Interno

Acabam, externo:

Caracteristm cas

LOJA

CONCRETO

LAGE

FERRO

CERÂMICA

SEM

REBOCO

REBOCO

PINTURA SIMPLES

PfMTURA SIMPLES

rsoT,

Informações do Calculo

Sit ao Lançamento
Aliquota

NORMAL

0.75

Base dc Calculo

Valor Anual-

10,769.08

80 77

Observações

-As aJ teraçoe.s p at un i i .-ações nos dados constantes no Cadastro Imobiliário Tributário,
prevj.M.n na leqi.s.acão municipal são de responsabi lidade do Contribuinte

Expedido via internet em 22/08/2015 as 10:18:49 - N° para Autenticação: 292127

A  aulcnp.cidade desta certidão poderá ser confirmada via internet através do si lo
iLkLb—//www . Cd ilioc-rc es . qov br / ser v'i cos /defau i t. ohü"^vservico=SERIMOB

httn //www? carhoeirn ps am hr 8n80/ZimWph/sprvlPt/7ll'?rannpdinn=nr(idiirao&nroaram=Dwci001&vudTiDoDocum=9&vudNoDücum=6652&vexercicio 1/1



Cachoeira de Itapemirim, 04 de setembro de 2015.

OF/GAP/CRP/No 927/2015

Exmo. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

^"0" '-.a'"'-!

jPROTOCr.L^,- GESikL.^ 3 ̂ 5
[múmero próprio." ^S
i'DAf;.P&5iõC0LQ: fiS

Em atenção ao requerimento protocolado nesta prefeitura sob o no

28731/2015, de iniciativa do Vereador Jonas Nogueira Dias Júnior,

encaminhamos, em anexo, cópia de parecer e planta de localização

juntadas aos autos pela Coordenadoria de Serviços Externos e GEO, da

Secretaria Municipal de Fazenda, para conhecimento das informações.

Atenciosamente,

UMBERTO BATÍSI^ Di^^^ILVA JÚNIOR
Coordenador Executivo de Relações Políticas

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro

Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
lei : 28 3155-5317 «Fax- 28 3155-5274

www.cachoei ro.es.gov.br

^«loteai'

Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim



Ao GAP/CRP

PELO DEFERIMENTO

1° Quanto a existência de Lei de denominação da Via:

« A via que se pretende nomear não possui até a presente data denominação
oficiai.

2° Quanto a deiimitação da via ora sugerida:

•  O iogradouro ora soiicitado se inicia na Rua Raimundo Fuiiin (Lei
2519/1985) e termina sem saida.

4® Quanto a iocaiização da via.

•  Em atendimento ao inciso iii do art.4® da Lei 5445/2003 informo que a via
está iocaiizada no Bairro Boa Vista.

5° O iogradouro em questão possui aproximadamente 50m de comprimento por
5,50m de iargura.

Em, 28 de Agosto de 2015

Cristina Anacnno Machado
Coordenadora de Serv. Ext e

Geoprocessamento

{j^

c)C



PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DE UM LOGRADOURO
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PREFEmiRA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

SECRETARIA MUNIOPAL DE FAZENDA
ST / Ga / COORDENAÇÃO DE GEOPROCESSAMENTO

Requerents.

Ilmo Sr Jonas Nogueira Dias Júnior

LUCIANA GAIGHER SARTÓRIO

Gerencia da Ga- j

CRISTIJf®íii«l/«araMê3fiW€H/^
CnordenadorajMemfíisExtemos eCEO

'r-rrfítiy FniiTtfh^
a^ãWm46

Coordenadora de GeooracessamentD.
Protocolo-

28731-2015
Data:

27/08/2015
Da6 da Impressão:

AGOSTO - 2015





GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Projeto de LEI N°

DOCUMEMTCf, plq
PROTOCOlO üíifRiii/;

MÚMERG PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLO: c25(iQ MS'

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

Art 1° Fica denominado como Beco Patrícia dos Santos Cruz, o Beco Público, que se inicia na Rua
Raimundo Fullin (Lei 2519/1985) e termina sem saída, no bairro Boa Vista

Art 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contránas

Cachoeiro de Itapemirím/ES, 23 de outubro de 2015.

JON OGUEIR^DIAS JÚNIOR
read6r-pv

ÁDO
MIDADE

n arstençAoD
UNA

M
X

aoes

ate
Pre si<-

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP. 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-maií cmci@Gmci es gov br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Diversas ruas de bairros do município de Cachoeiro de Itapemirim ainda não possuem
nomenclatura oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas ruas precisam
ser "construídas" para atender a população local Assim, abertas as novas para que não sofram
prejuízos de identificação, usualmente, são classificadas como "ruas projetadas", acrescentando-se ao
prévio nome, para cada nova rua de um mesmo bairro, a contagem em algarismos romanos (I, n, in e
assim por diante).

Em 2003 a Lei Municipal n 5.445, em seu artigo 17, resolveu que ficariam reconhecidas todas
as ruas constantes de seu Anexo I, independente da existência de Leis que as denominassem Assim, o
que existia de extraoficial até o ano de 2003, ganhou novo tônus, dispensando o trabalho do
Legislativo quanto à feitura de lei específica tão somente para assegurar que a homenagem antes
prestada se tomasse imutável

No entanto, na mesma esteira, as já mencionadas "ruas projetadas", apesar de constarem no
anexo intitulador das mas com nomes oficiais, poderão sofrer alteração em sua nomenclatura, vez que
o atual título é provisório

O artigo 3° da Lei 5.445/2003 diz que:

Art 3° - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros do

Município, serão observados os seguintes requisitos

I - nome de brasileiros já falecidos e pessoas acima de 65 anos que se

destacaram-

a) em virtude de relevantes serviços prestados ao Município, Estado ou País,

b) por sua cultura e projeção em qualquer ramo do saber;

c) pela prática de atos heroicos e edificantes.

No caso em tela, portanto, objetiva-se substituir a denominação provisória "Beco Público" por

patrícia dos santos cruz

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Instmem este Projeto de Lei: certidão de óbito, ofício encaminhado ao cadastro imobiliário, sua

resposta e croqui informando a exata localização da via, conforme previsão da Lei 5.445/2003

Oficializar os nomes dados às ruas da cidade, além de permitir que a homenagem desejada se

concretize e, em definitivo, tome-se marco histórico, é medida que visa melhorar critérios de

localização e, assim, exterminar conflitos com relação aos endereços, facilitando toda a remessa postal

para estes logradouros, influenciando positivamente na qualidade de vida dos cidadãos.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de outubro de 2015

JON. NO DIAS JÚNIOR

OR-PV

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PT^OrJJRADORIAXEGISLATIVA

PARECER AO Í^ROJETÓ DE LELN". 238 / 2015 .

>  INICIATIVA: Vereador jopas Nogueira Dias Júnior

"  Senhor Presidente, - ' . -

\

/-

no'Município.

'  - Sob o aspecto formal, não há obstáculos a serem considerados, nem-tão

pouco sob o -aspecto legal, pois atende, o disposto na Lei Municipal n°. 5.445/2003. ~ ,

1  _ - V

mlãr da matéria.

É o parecer, s.m ]. - n

Cachoeira de Itapemirim / ES, 28 de òütubro de 2015.

ÂNGELA/DE pMiLA BARBOSA
-  7 . ' 1 -
Pro/uradora Legislativa

OAB/ES 5183

c -

c  .

,  "Feliz a Nação cujo Deüs é o Senhor " .
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®» março «J*

1^^ gamara munigipal de cachoeiro de itapemirim

ESTADO DO espírito SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E

Parecer ao Projeto de Lei n". 238 / 2015

INICIATIVA: Vereador .lonas Nogueira Dias Júnior

RELATOR: Vereador Fabrício Ferreira Soares

ILELATÓRIO:
■riatd-.sc dc Pro]ür0 dc Lei que denomina via pública no Município de Cachoeiro de
llapenunm — Beco Patrícia do.s Santo.s Cruz no Bairro Boa Vnsla

Voto do relator:
Volo pelo encaminhamenlo regular da maléiia, de acordo com o parecer jurídico

VOTO DO PRESIDENTE:
Volo com o lelalo'-

N\/OTO'DO MEMBRO ' '
Volo con\o Llelalor

DECISÃO:
A Comi.ssão volou, poi maioiia de volos, pelo encammhamenlo legulai da maiéna, de acordo
com o parecei juiídico _ - ^

Sala da.s Comissõis  de

O^A——^
.BERTO

cas Mouiai

de 201.5

ÓSS - Presidente
Membro

DAVI D AP
Lu

fabrício FERRl^A SOARES - Relator
CarlüWtniato Lmo - STrmíule

A

TF'S~^=^?Mcmb roLFONAILDO PACHECO PO
EEMEj^caxíiiur.- Su ilente

AT

'Feliz a Nação cíijo Deus é o Senhor'
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CÂMARA municipal DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Comissão de Obras e Serviços Públicos

Parecer ao Projeto de Lei n". 238 / 2015
\

INICIATIVA: Vereador Jonas Nogueira Dias Júnior
ItELATOR: Vereador Luís Guimarães de Oliveira

RELATÓRIO: ^ >
Lcnoniind vui pública no Município dc Cachpeiro de Ilapcmirim - Beco Patrícia dos Santos
Cru/, no Banio Boa Vista

VOTO DO RELATOR:

Volo [lolo encaminhamento regulai da nialéna, de acordo com o parecei jurídico.

VOTO DO PRESIDENTE: .

Voto com o ReJaior • -

VOTO DO MEMBRO

Volo (0111 o Keialoi

DECISÃO: , " n ^ n
A Comissão voloLi, jior unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo
c om o parecer jurídico

Saía das Comissões, dc de 2015

^BRÁS ZAGQl I O - Presidente
ll^Giidi Pereira Macedo - Suplente

lis 01

ARAES DE OLIVEIRA - Relator

Dillem dos Santos - Suplente

ALEXANDlhCBTtSrOS itODRlGUES - Membro

Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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